PROJETO DE LEI Nº. 124/2016
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2016, no montante de R$ 14.071,27 (quatorze mil e setenta e um reais e vinte e sete centavos) na seguinte classificação orçamentária:

10 SECR. MUN. DA AGRIC. IND. COMÉRCIO E TURISMO

03    TURISMO

27         DESPORTO E LAZER

813           LAZER

0104              LAZER COMUNITÁRIO 

10.03.27.813.0104.1024 AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A ACADEMIA AO AR LIVRE

3.3.3.3.0.93.39.000000 Indenização e Restituição Estado (vinculado)..............R$ 14.071,27
 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior: 

I o excesso de arrecadação da receita 2412 - Aplic. Finac. Academia Vale Verde do recurso 2012 Rec. Academia Vale Verde, no valor de R$ 1.190,57 e
II a redução da seguinte dotação orçamentária:

10.03.27.813.0104.1024 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ ACAD. AR LIVRE 

3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamento e Material Permanente c/ 2059...............R$ 12.880,70
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 124/2016 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio requerimento para abertura de crédito especial referente ao projeto/atividade “Aquisição de Equipamentos para a Academia ao Ar Livre” na dotação orçamentária “Indenização e restituição ao Estado”.
Especificamente, o requerido se deve para devolução do saldo de investimento e aplicação do objeto conveniado de equipamentos à academia de saúde ao livre, oriundo do Programa de Desenvolvimento do Esporte e Lazer – IN nº 02/2016/SETEL/RS, conforme convenio nº 036/2016/SETEL/RS – FPE 577/2016 Aquisição exclusiva de equipamentos para academia ao ar livre.
Destarte, anexamos memorando em duas laudas advindo das Secretarias Municipais competentes, justificando em pormenores.

 Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


